
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS       Nº 106.430 - SP (2008/0105837-4)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
IMPETRANTE : FÁBIO ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS E OUTRO
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : LUIZ GUSTAVO PRADO GOMES DA SILVA (PRESO)

EMENTA

HABEAS CORPUS . NULIDADE DA AÇÃO PENAL. INTERROGATÓRIO 
ÚNICO. AÇÕES CONEXAS. ECONOMIA PROCESSUAL. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE 
RELATIVA. FALTA DE ALEGAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. 
PRECLUSÃO. ORDEM DENEGADA.
1. Não viola o princípio da ampla defesa a realização de um único 
interrogatório se as ações são conexas e as perguntas referem-se a todas 
elas.
2. Em seu interrogatório, o paciente esteve assistido por advogados que 
não apontaram a ocorrência de nulidade nem mesmo em sede de 
alegações finais.
2. Eventual nulidade ocorrida seria relativa e deveria ser argüida em 
momento oportuno, sob pena de preclusão.
3. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça por 
unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. A Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. 
Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 18 de novembro de 2008(data do julgamento)

MINISTRO OG FERNANDES  
Relator
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